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Ata ordinária 10/2023 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (25/10/2023) às 8:30, reunidos no Centro 

de Referência da Criança e do Adolescente, o Presidente Sr. José Valentin Mininel deu início a décima  

reunião ordinária do ano, enfatizando que essa reunião é sequência das tratativas registradas na Ata de 

Reunião Ordinária 09/2023, considerando a pauta de convocação disponibilizada no Grupo de Whatsapp, 

com a presença dos Conselheiros, bem como dos representantes do Conselho Tutelar, conforme Lista de 

Presença assinada por todos os presentes.  

1. O presidente do CMDCA coloca em votação a ata anterior, que já havia sido disponibilizada para o 

Grupo de Whatsapp, que foi aprovada pelos participantes.  

2. No espaço destinado ao Conselho Tutelar, com a presença dos Conselheiros Marcos e Cícera, que 

enfatizam sobre os desacolhimento de algumas crianças. A conselheira Roselaine coloca sobre a 

organização do processo de desacolhimento. Há uma necessidade de um protocolo sobre esse processo. Sr. 

José Valentim coloca a necessidade de fazer um ofício para a Juiza da Infância e da Juventude, informando 

sobre as dificuldades enfrentadas. Em relação ao Protocolo do Conselho Tutelar, o presidente do CMDCA 

coloca sobre a importância do mesmo ser finalizado, salienta que desde março o CMDCA se dispõe em 

auxiliar, mas não vê uma ação efetiva do Conselho para avançar neste sentido. 

3. Outro assunto abordado foi a eleição do Conselheiros Tutelares. O presidente solicita algumas reflexões 

do grupo sobre o processo eleitoral. Foi relatado sobre o processo exaustivo da eleição, da falta de apoio e 

das exigências do TRE, bem como a falta de estrutura do executivo em viabilizar o processo participação 

do Executivo fornecendo apoio quanto aos mesários, quanto ao transporte das urnas, quanto a 

disponibilização e presteza das diretoras dos 3 locais de votação, porém, deixando a desejar quanto aos 

aspectos de impressão necessárias ao desenvolvimento do processo eletivo. Sr. José Valentim avalia a 

atuação da equipe como excelente, organizada, com cronograma do passo a passo. A conselheira Roselaine 

leu a ata do processo de Eleição dos Conselheiros, que foi aprovada pela equipe do CMDCA. 

4. Em relação aos projetos do FIA, o Presidente coloca que foram recebidos com a documentação, cabendo 

ao CMDCA dar seguimento. 

5. Foi tratado nesta reunião ordinária a determinação da saúde quanto aos encaminhamentos para as 

especialidades de fonoaudiologia e psicologia. O ofício encaminhado pela área da saúde, em forma de 

circular, comunica a decisão que somente os pediatras poderão realizar encaminhamentos para as 

especialidades citadas, inviabilizando as demais áreas como educação, conselho tutelar, assistência social, 

os encaminhamentos e as requisições de serviços. O presidente ressalta a importância de compreender o 

processo da área da saúde, e enfatiza que fará um ofício, solicitando a quantidade de crianças e adolescentes 

que estão em lista de espera. Isso possibilitará maior amplitude das dificuldades enfrentadas pelas 

especialidades. 

6. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente Sr. José Valentim Mininel encerrou a reunião, solicitando 

a mim, Patricia Nardini, primeira secretária, a lavratura da presente ata.  
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Ata Extraordinária 02/2023 

 

 

 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três (25/10/2023) às 10:30 reunidos no Centro 

de Referência da Criança e do Adolescente, o Presidente Sr. José Valentin Mininel deu início segunda 

reunião extraordinária do ano, tendo como tratativa os recursos dos candidatos à Eleição ao Conselho 

Tutelar.  O Presidente Sr. José Valentim Mininel leu todos os recursos, assim como as respostas elaboradas 

pelos Membros da Comissão de Eleição. Após considerações sobre todo o processo dos recursos, a posição 

da Comissão de Eleição foi aprovada integralmente por todos os membros do CMDCA. Informa que 

comunicará ao Ministério Público, através de oficio, as respostas dos recursos, já que o prazo de 

posicionamento finaliza em 30/10.  

 

 


